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Gabinete do PREFEITO

MUNICípIO DEsnuo VIVÃCQUA
ADM2017-2020

LEI N° 1.159/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017

"OFICIAUZADENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA NO
MUNICíPIO DE Arttro
VIVACQUA-ES "MAURÍUO
APOUNÁRIO" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS." .
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O Prefeito Municipalde.Atí/~~)(iv.f!~~~a,Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições Ieçais: faço ,$al~~f,!9:u.~a CâmaraMunicipal de A tílio
Vivacqua,Estado do ESpírito, 'Santo."AIlR~'{,9U,,~eu SANCIONO a seguinte
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Lei',' "'!'L, 'n" "" '
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Art. 10• Oficializa .c d~n~minQção da' A\{e~ic:{~ "Maurílio Apolinário" em
homenagem a Mauríli:o Apolinário Dias..« referente rua faz ligação da Eliza
Galvão Barbieri à Avenida N6"ssa Senhora de, f.atima, passando em frente da
escola Municipal Pró Infância "Felipe Costa Andrade", Bairro Alto Niteroi, no
que diz respeito à identificação da rua constante neste artigo.

Art. 20• A prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua tomará as medidas
cabíveis para o cumprimento do-que dispõe a presente lei, inclusive no que diz
respeito a identificação da Avenida constante do art. 1°.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas os disposições em conrrário.

Atílio Vivacqua-ES, 25 de maio de 2017.
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Anexo Único

Ruaspro'~etadasn° 18 e 26 oficializadas
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